
 

  Estado de São Paulo

MOÇÃO DE PESAR Nº052 12024      )—, 4 CORRIDO EM 28 DE OUTUBRO DE 2924.

4ºSe
aii amara Municipal de São Pedro, apresenta nos termo regimentais,

“através dos Vereadores José Roberto de Moura € Alessandra Pisco, com assentos nesse

Legislativo Municipal, após ouvido e aprovado pelo Plenário, manifesta solidariedade e

encaminha a presente MOÇÃO DE PESAR à Família Rosclem, pelo falecimento do
Senhor Jose Rosolem, ocorrido no dia 28 de outubro de 2024.

O Senhor Jose Rosolem faleceu na cidade. de Piracicaba, aos 80 anos de
idade, era casado com a Sra. Valderez Maria Tonon Rosolem. Era filho do Sr. Augusto
Rosolem e da Sra. Henriqueta Cia Rosolem, falecidos. Deixa o filho Cesar Gui c

Tonon Rosolem casado com Cristiane Corsi Silva. Deixa o neto Guilherme,
parentes e amigos.

  
Aos familiares e amigos, sincera condolência nesse momento de dor.

Elevamos nossos pensamentos a Deus, rogando que por meio de seu grande amor,
console e cure as feridas dessa separação.

A sociedade São-pedrense, representada neste ato pelo Legislativo
Municipal, externa votos de pesar à família enlutada.-

Ante o exposto, ouvido o plenário e atendidas às formalidades:regimentais,

requeiro que fique constado em Ata desta Sessão Ordinária, MOÇÃO DE PESARÀ
FAMÍLIA ROSOLEM, PELO FALECIMENTO DO SENHOR SOSE ROSOLEM.
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é no (CAMARA MUNICIPAL]   São Pedro; 28 de outubro de 2074.
  

Www.camarasaopedro.sp.gov.br


